
Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO 
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 

PORTARIA N° 58/2020 

Designa servidor para substituir a Chefe de 
Gabinete, em sua ausência, pelo período de 
180 dias, a partir de 23 de março de 2020.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 43 da Lei Complementar nº 
276, de 03 de junho de 2015, 

CONSIDERANDO que o instituto da delegação decorre do chamado poder 
hierárquico, que constitui instrumento permissivo à Administração para cumprir suas finalidades; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que deve guarnecer os atos 
dos agentes públicos, com o fim de alcançar a efetividade das ações governamentais e serviços 
públicos prestados; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos 
inerentes à Chefia de Gabinete, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor Eduardo Vieira Scarpa, matrícula nº 1267590, 
para substituir a Chefe de Gabinete, Letícia Vila Verde Garcia, matrícula nº 1249037, em sua 
ausência, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 23 de março de 2020. 

Art. 2º - A substituição descrita no artigo anterior abrange a competência 
para exercer todos os atos inerentes ao exercício da administração da Chefia de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Finanças, notadamente aos relacionados com a orientação, coordenação e 
supervisão das atividades da mesma, compreendendo, também, a assinatura de atos de expediente. 

Art. 3º - Ficam os atos praticados pelo servidor designado no art. 1º, 
convalidados, desde que praticados estritamente no limite das atribuições e competências delegadas. 

Art. 4º - Esta portaria vigorará no período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir de 23 de março de 2020.  

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 25 
dias do mês de março de 2020. 

ALESSANDRO MELO DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
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